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I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-A, 36-B e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, HILDENICE DE SOUZA LIMA, mat. nº 
631662002, no cargo de PROFESSOR CLASSE II, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$3.900,60 (três mil, novecentos reais 
e sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 35,1781% (3.852 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média arit-
mética simples (R$8.193,09), conforme disposto no art. 1º, § 5º, da Lei nº 10.887/2004.

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2025)
Total de Proventos 

2.882,17
3.900,60
3.900,60

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de Julho de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1215897
PORTARIA AP Nº 1.717 DE 27 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2020/647415 E 
SISPREV Nº 2025.04.1705P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, 
da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 
e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, RUTH RE-
GINA JAQUES DA SILVA, mat. nº 360708/1, no cargo de Professor Classe 
II, Nível K, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
15.781,62 (quinze mil, setecentos e oitenta e um reais e sessenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Regional Escolar – GD-5 – 50%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.913,62
1.244,53
3.930,90
432,03

5.260,54
15.781,62

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1215900
PORTARIA AP Nº 1.887 DE 18 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/1214304 
e SISPREV Nº 2025.04.1872P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, LUIZ FRANÇA 
MARTINS, mat. nº 368679/1, na função de Vigia, Referência I, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 3.122,27 (três mil, 
cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1215903
PORTARIA AP Nº 1.234 de 18 de Junho de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2019/497262 E 
SISPREV Nº 2025.04.1256P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 130, § 1º e caput, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei 
nº 5.351/1986, MARIA ANTONIA SILVA DOS SANTOS, mat. nº 21855301, 
na função de PROFESSOR CLASSE ESPECIAL, nível I, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 14.242,98 (quatorze mil, du-
zentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares– 48h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva– 50%

Gratificação de Titularidade
Adicional pelo exercício da Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar, padrão GED3– 60%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.769,12
1.144,59
278,57

2.384,56
432,03
426,68

4.807,43
14.242,98

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de julho de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1215619
PORTARIA AP Nº 1.894 DE 23 DE JUNHO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/232155 E 
SISPREV Nº 2025.04.1881P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, ALVARO ALVES AFONSO, mat. nº 455970/1, na função de 
Professor Classe II, nível I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$14.992,74 (quatorze mil, novecentos e noventa e dois reais 
e setenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.864,86
290,69

3.891,89
432,03

5.513,27
14.992,74

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1216107
PORTARIA AP Nº 1.668 DE 22 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
COMPULSÓRIA - Processo nº 2024/400808 E SISPREV Nº 2025.01.1652P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas Constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas Leis Complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, 
MARIA DE LOURDES FERNANDES DA SILVA, mat. nº 3335259/1, no car-
go de Professor Classe II, nível B, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$2.667,18 (dois mil, seiscentos e sessenta e sete 
reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 25,7169% (2.816 dias de 10.950 dias) sobre o valor da 
média aritmética simples (R$5.699,23)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2015 a 01/2025)
Total de Proventos

1.465,66
2.667,18
2.667,18 


